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Prorrogações de obrigações fiscais:

1. Comunicação de inventários valorizados

Propõe-se que fiquem dispensados da obrigação de comunicação de inventários valorizados:

a) Todos os sujeitos passivos, relativamente ao período de tributação com início em ou após 1 de 
janeiro de 2024;

b) Os sujeitos passivos que não estejam obrigados a inventário permanente, relativamente ao 
período de tributação com início em ou após 1 de janeiro de 2025.

2. SAF-T contabilidade

A submissão do ficheiro SAF-T (PT) relativo à contabilidade para efeitos do preenchimento dos 
anexos A e I da IES é aplicável aos períodos de 2026 e seguintes, a entregar em 2027 ou em perío-
dos seguintes.

3. Faturas em pdf

Até 31 de dezembro de 2025 são aceites faturas em ficheiro PDF, sendo consideradas como faturas 
eletrónicas para todos os efeitos previstos na legislação fiscal.
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CAPÍTULO 1. IRS

Prémios de produtividade, desempenho, participações nos lucros e gratificações de balanço

Propõe-se a introdução da isenção de IRS, até ao limite de 6% da retribuição base anual do traba-
lhador, as importâncias pagas ou colocadas à disposição do trabalhador ou membros de órgãos 
estatutários em 2025, suportadas pela entidade patronal, de forma voluntária e sem caráter regu-
lar, a título de prémios de produtividade, desempenho, participações nos lucros e gratificações 
de balanço.

Aplicação desta isenção depende de, no ano de 2025, a entidade patronal pagadora das impor-
tâncias referidas ter efetuado um aumento salarial elegível para efeitos do artigo 19.º-B do EBF.

Na declaração de rendimentos pagos a emitir anualmente, relativa ao ano de 2025, pela entidade 
patronal pagadora das referidas importâncias deve constar menção expressa ao cumprimento da 
condição do aumento salarial previsto nos termos do artigo 19º-B do EBF.

A taxa de retenção a aplicar às importâncias referidas é a que corresponder à remuneração mensal 
do trabalho dependente referente ao mês em que aquela é paga ou colocada à disposição.

Estes montantes no cumprimento das condições referidas são excluídos da base de incidência 
contributiva dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social.

Código do IRS

Artigo 2º - Rendimentos da Categoria A

Redação atual Proposta OE 2025

[…] […]

3. […] 3. […]

a)[…] a)[…]

b)[…] b)[…]

1)[…] 1)[…]

2)O subsídio de refeição na parte em que exceder 
o limite legal estabelecido ou em que o exceda em 
60% sempre que o respetivo subsídio seja atribuí-
do através de vales de refeição;

2) O subsídio de refeição na parte em que exceder 
o limite legal estabelecido ou em que o exceda em 
70% sempre que o respetivo subsídio seja atribuído 
através de vales de refeição;

[…] […]

Comentários

Propõe-se o aumento do limite legal de 60% para 70% do subsídio de refeição pago através de 
vales de refeição. Em termos de valores de 9,60 euros para 10,20 euros (pressupondo um limite em 
dinheiro de 6 euros).

 

IRS
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IRS

Artigo 12º-B - Isenção de rendimentos das categorias A e B (IRS Jovem)

Redação atual Proposta OE 2025

1 - Os rendimentos da categoria A e B, auferidos por 
sujeito passivo entre os 18 e os 26 anos que não seja 
considerado dependente, ficam parcialmente isentos 
de IRS, nos cinco primeiros anos de obtenção de ren-
dimentos do trabalho após o ano da conclusão de ci-
clo de estudos igual ou superior ao nível 4 do Quadro 
Nacional de Qualificações, mediante opção na decla-
ração de rendimentos a que se refere o artigo 57.º

1 - Os rendimentos das categorias A e B, auferidos 
por sujeito passivo que tenha até 35 anos de ida-
de, que não seja considerado dependente, ficam 
parcialmente isentos de IRS, nos 10 primeiros anos 
de obtenção de rendimentos, mediante opção na 
declaração de rendimentos a que se refere o artigo 
57.º.

2 - A idade de opção pelo regime previsto no 
número anterior é estendida até aos 30 anos, 
inclusive, no caso do ciclo de estudos concluído 
corresponder ao nível 8 do Quadro Nacional de 
Qualificações.

2 - [Revogado].

3 - A isenção prevista no n.º 1 aplica-se:
a) No primeiro ano da obtenção de rendimentos 
após a conclusão do ciclo de estudos e nos qua-
tro anos seguintes, desde que a opção seja exer-
cida até à idade máxima referida nos números 
anteriores;
b) Em anos seguidos ou interpolados, desde que 
a idade máxima do sujeito passivo não ultrapas-
se os 35 anos, inclusive.

3 - Para efeitos da aplicação do n.º 1, a isenção:
a) Aplica-se no primeiro ano em que seja exercida 
a opção referida no n.º 1 e nos nove anos de ob-
tenção de rendimentos subsequentes em que seja 
exercida essa opção, sem ultrapassar a idade má-
xima referida no n.º 1;
b) Não se aplica nos anos em que não sejam auferi-
dos rendimentos das categorias A e B, retomando 
a sua aplicação pelo número de anos de obtenção 
de rendimentos remanescente, até perfazer um 
total de dez anos de gozo da isenção, sem ultra-
passar a idade máxima referida no n.º 1.

4 - […] 4 - […].

5 - A isenção a que se refere o n.º 1 é de 100% no 
primeiro ano, 75% no segundo ano, 50% no ter-
ceiro e quarto anos e 25% no último ano, com 
os limites de 40 vezes o valor do IAS, 30 vezes o 
valor do IAS, 20 vezes o valor do IAS e 10 vezes o 
valor do IAS, respetivamente.

5 - A isenção a que se refere o n.º 1, com o limite de 
55 vezes o valor do IAS, é de:
a) 100 % no 1.º ano de obtenção de rendimentos;
b) 75 % do 2.º ao 4.º ano de obtenção de rendimen-
tos;
c) 50 % do 5.º ao 7.º ano de obtenção de rendimen-
tos;
d) 25 % do 8.º ao 10.º ano de obtenção de rendi-
mentos.

6 - A isenção prevista nos números anteriores só pode 
ser utilizada uma vez pelo mesmo sujeito passivo.

6 - [Revogado].

7 - A identificação fiscal dos sujeitos passivos que 
concluam em cada ano um dos níveis de estudos 
a que se refere o n.º 1 é comunicada à Autorida-
de Tributária e Aduaneira nos termos a definir por 
portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças, da ciência, tecnologia e 
ensino superior e da educação.

7 - [Revogado].
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Redação atual Proposta OE 2025

8 - A Autoridade Tributária e Aduaneira disponibili-
za, na declaração automática de rendimentos a que 
se refere o artigo 58.º-A ou através de pré-preen-
chimento da declaração de rendimentos a que se 
refere o artigo 57.º, aos sujeitos passivos que, de 
acordo com a informação recebida ao abrigo do 
número anterior, preencham os requisitos para 
o efeito, informação de que podem beneficiar da 
isenção prevista no presente artigo.

8 - A Autoridade Tributária e Aduaneira disponibili-
za aos sujeitos passivos, na declaração automática 
de rendimentos a que se refere o artigo 58.º-A ou 
através de pré-preenchimento da declaração de 
rendimentos a que se refere o artigo 57.º, informa-
ção de que podem beneficiar da isenção prevista no 
presente artigo.

ADITADO 9 - Não podem beneficiar do disposto no 
presente artigo os sujeitos passivos que:
a) Beneficiem ou tenham beneficiado do regime do 
residente não habitual;
b) Beneficiem ou tenham beneficiado do incentivo 
fiscal à investigação científica e inovação, previsto 
no artigo 58.º-A do EBF;
c) Tenham optado pela tributação nos termos do ar-
tigo 12.º-A do Código do IRS;
d) Não tenham a sua situação tributária regularizada.

Comentários

Propõe-se a alteração ao regime do IRS jovem, passando o mesmo a ser aplicado a todos os sujei-
tos passivos (não considerados como dependentes) até 35 anos de idade (anteriormente entre os 
18 anos e os 26 anos de idade, com ciclo de estudos do ensino secundário para prosseguimento de 
estudos de nível superior e com estágio profissional mínimo de 6 meses, e até 30 anos de idade no 
caso de ciclo de estudos de doutoramento).

Propõe-se que passe a ser aplicado nos primeiros 10 anos de obtenção de rendimentos (anterior-
mente nos primeiros 5 anos após a conclusão do ciclo de estudos)

Propõe-se ainda a alteração na isenção ao longo do período, que passou a ser de 10 anos. Mante-
ve-se a aplicação de isenção integral (100%) para o primeiro ano de rendimentos.

Alarga-se a aplicação da isenção de 75% entre o segundo e quarto ano de rendimentos (anterior-
mente apenas no segundo ano).

Alarga-se a aplicação da isenção de 50% entre o quinto e sétimo ano de rendimentos (anterior-
mente apenas no terceiro e quarto).

Alarga-se a aplicação da isenção de 25% entre o oitavo e décimo ano de rendimentos (anterior-
mente apenas no quinto ano).

Propõe-se que o limite isenção seja de 55 vezes o IAS (IAS 2024= 509,26 x 55 = 28.009,30 euros, 
com a respetiva atualização para o IAS aplicável em 2025), aplicável a todos os anos de isenção. 
Anteriormente, 40 vezes o IAS para a isenção do primeiro ano, 30 vezes o valor do IAS para o se-
gundo, 20 vezes o valor do IAS para o terceiro e quarto e 10 vezes o valor do IAS para o quinto ano.

Propõe-se ainda que a revogação da limitação de utilização desta isenção de só uma vez pelo su-
jeito passivo, e que deixe de existir a comunicação pelas escolas dos ciclos de estudos, atendendo 
que irá ser eliminada tal condição.

Finalmente, propõe-se que o IRS jovem não possa ser aplicado por sujeitos passivos que tenham 
beneficiado do regime dos residentes não habituais (RNH), do novo regime do incentivo fiscal à 
investigação científica e inovação (que substituiu o RNH), do regime dos ex-residentes, e que não 
tenham a situação tributária regularizada.

Para efeitos de retenção na fonte, propõe-se a alteração do nº 5 do artigo 99º-F do CIRS, retirando 
a necessidade de comprovação da conclusão de um ciclo de estudos, e sendo substituído pela 
necessidade de informar as entidades devedoras dos rendimentos do ano de obtenção de rendi-
mentos para efeitos da aplicação das referidas isenções de IRS.

IRS
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Disposição transitória:

Para efeitos da aplicação do artigo 12.º-B do Código do IRS, os sujeitos passivos enquadram-se na 
percentagem de isenção referente àquele que corresponda ao ano subsequente ao número de 
anos de obtenção de rendimentos das categorias A ou B já decorridos, não se considerando para 
estes efeitos os anos em que tenham sido considerados dependentes.

Artigo 25º - Rendimentos do trabalho dependente: deduções

Redação atual Proposta OE 2025

1 - […]: 1 - […]:

a) 4 104 euros a) 8,54 vezes o valor do IAS;

[…] […]

Comentários

Propõe-se a alteração de dedução específica fixa da categoria A de IRS, passando de 4.104 euros 
para 8,54 vezes a IAS ((IAS 2024= 509,26 x 8,54 = 4.349,08 euros, com a respetiva atualização para 
o IAS aplicável em 2025)

O mesmo valor proposto de dedução específica fixa é aplicado aos rendimentos de pensões (ca-
tegoria H), com a proposta de alteração ao nº 1 do artigo 53.º do CIRS.

Artigo 68º - Taxas gerais

Redação atual Proposta OE 2025

Rendimento coletável (euros)

Taxas
 (percentagem)

Normal 
(A)

Média 
(B)

Até 7 703 […] […]

De mais de 7 703 até 11 623 […] […]

De mais de 11 623 até 16 472 […] […]

De mais de 16 472 até 21 321 […] […]

De mais de 21 321 até 27 146 […] […]

De mais de 27 146 até 39 791 […] […]

De mais de 39 791 até 43 000 […] […]

De mais de 43 800 até 80 000 […] […]

Superior a 80 000 […]

Rendimento coletável (euros)

Taxas
 (percentagem)

Normal 
(A)

Média 
(B)

Até 8 059 […] […]

De mais de 8 059 até 12 160 […] […]

De mais de 12 160 até 17 233 […] […]

De mais de 17 233 até 22 306 […] […]

De mais de 22 306 até 28 400 […] […]

De mais de 28 400 até 41 629 […] […]

De mais de 41 629 até 44 987 […] […]

De mais de 44 987 até 83 696 […] […]

Superior a 83 696 […]

2 - O quantitativo do rendimento coletável, quando 
superior a 7703 (euro), é dividido em duas partes, 
nos seguintes termos: uma, igual ao limite do maior 
dos escalões que nele couber, à qual se aplica a taxa 
da coluna B correspondente a esse escalão; outra, 
igual ao excedente, a que se aplica a taxa da coluna 
A respeitante ao escalão imediatamente superior.

2 - O quantitativo do rendimento coletável, quando 
superior a 8 059 (euro), é dividido em duas partes, 
nos seguintes termos: uma, igual ao limite do maior 
dos escalões que nele couber, à qual se aplica a taxa 
da coluna B correspondente a esse escalão; outra, 
igual ao excedente, a que se aplica a taxa da coluna 
A respeitante ao escalão imediatamente superior.

Comentários:

Propõe-se a atualização dos escalões das taxas de IRS, não sendo alteradas as taxas de rendimen-
to, como medida para atenuar o efeito inflacionista.

IRS
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Artigo 70º - Mínimo de existência

Redação atual Proposta OE 2025

1 - O valor de referência do mínimo de existência 
é igual ao maior valor entre 11 480 e 1,5 x 14 x IAS.

1 - O valor de referência do mínimo de existência é 
igual ao maior valor entre € 12 180 e 1,5 x 14 x IAS.

[…] […]

Comentários:

Propõe-se a alteração do valor de referência do mínimo de existência, com mera atualização do 
efeito inflacionista.

Artigo 71º - Taxas liberatórias

Redação atual Proposta OE 2025

[…] […]

7 - Quando os rendimentos a que se refere o n.º 5 
forem auferidos a título de trabalho suplementar, o 
limite previsto no n.º 5 é aplicável autonomamente 
em relação aos rendimentos auferidos nas primei-
ras 50 horas de trabalho ou serviços prestados a 
esse título, aplicando-se a taxa prevista no n.º 4 à 
parte que exceda aquele limite ou número de horas.

7 - Quando os rendimentos a que se refere o n.º 5 
forem auferidos a título de trabalho suplementar, o 
limite previsto no n.º 5 é aplicável autonomamente 
em relação aos rendimentos auferidos nas primeiras 
100 horas de trabalho ou serviços prestados a esse 
título, aplicando-se a taxa prevista no n.º 4 à parte 
que exceda aquele limite ou número de horas.

[…] […]

Comentários:

Propõe-se o aumento de 50 para 100 horas de trabalho suplementar abrangidas pela não aplicação 
da taxa liberatória de retenção na fonte de 25% de IRS aos rendimentos obtidos por não residentes 
que trabalhem ou prestem serviços para uma única entidade.

Artigo 73º - Taxa de tributação autónoma

Redação atual Proposta OE 2025

[…] […]

2 - […]: 2 - […]:

a) Os encargos dedutíveis relativos a despesas de 
representação e a viaturas ligeiras de passagei-
ros ou mistas cujo custo de aquisição seja inferior 
a € 20 000, motos e motociclos, à taxa de 10%;

a) Os encargos dedutíveis relativos a despesas de 
representação e a viaturas ligeiras de passageiros 
ou mistas cujo custo de aquisição seja inferior a  
€ 30 000, motos e motociclos, à taxa de 10%;

b) Os encargos dedutíveis relativos a automóveis ligei-
ros de passageiros ou mistos, cujo custo de aquisição 
seja igual ou superior a € 20 000, à taxa de 20%.

b) Os encargos dedutíveis relativos a automóveis li-
geiros de passageiros ou mistos, cujo custo de aqui-
sição seja igual ou superior a € 30 000, à taxa de 20%.

3 - […]. 3 - […].

4 - Consideram-se despesas de representação, no-
meadamente, os encargos suportados com receções, 
refeições, viagens, passeios e espetáculos oferecidos 
no país ou no estrangeiro a clientes ou a fornecedores 
ou ainda a quaisquer outras pessoas ou entidades.

4 - Consideram-se despesas de representação, no-
meadamente, os encargos suportados com rece-
ções, refeições, viagens e passeios oferecidos no 
país ou no estrangeiro a clientes ou a fornecedores 
ou ainda a quaisquer outras pessoas ou entidades.

[…] […]

IRS
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Comentários:

Propõe-se o aumento do valor de aquisição de viaturas ligeiras de passageiros ou mistas sujeitos 
a tributação autónoma da categoria B de IRS de 20.000 para 30.000 euros.

Propõe-se também que os espetáculos oferecidos no país ou no estrangeiro a clientes ou a forne-
cedores ou ainda a quaisquer outras pessoas ou entidades não sejam sujeitos a tributação autóno-
ma de 10% da categoria B de IRS.

Artigo 99º-C - Aplicação da retenção na fonte à categoria A

Redação atual Proposta OE 2025

[…] […]

8 -    Quando for paga remuneração relativa a tra-
balho suplementar, a taxa de retenção a aplicar é 
a que corresponder à remuneração mensal do tra-
balho dependente referente ao mês em que aque-
la é paga ou colocada à disposição.

8 - Quando for paga remuneração relativa a tra-
balho suplementar, a taxa de retenção a aplicar 
é a que corresponder a 50% da taxa aplicável à 
remuneração mensal do trabalho dependente re-
ferente ao mês em que aquela é paga ou colocada 
à disposição.

9 - […] 9 - […]

10 - A taxa de retenção autónoma a aplicar à re-
muneração referente a trabalho suplementar, nos 
termos do disposto nos n.ºs 5 e 8, é reduzida em 
50% a partir da 101.ª hora, inclusive.

10 - [Revogado].

Comentários:

Propõe-se que a taxa de retenção na fonte sobre o trabalho suplementar seja de 50% da taxa 
aplicável à remuneração mensal do trabalho dependente referente ao mês em que aquela é paga 
ou colocada à disposição. Anteriormente esta redução de 50% era aplicada apenas a partir de 101ª 
hora de trabalho suplementar, inclusive.

Artigo 101.º - Retenção sobre rendimentos de outras categorias

Redação atual Proposta OE 2025

1 - […]: 1 - […]:

a) […]; a) […];

b) 25%, tratando-se de rendimentos decorrentes 
das atividades profissionais especificamente pre-
vistas na tabela a que se refere o artigo 151.º;

b) 23%, tratando-se de rendimentos decorrentes 
das atividades profissionais especificamente previs-
tas na tabela a que se refere o artigo 151.º;

[…]. […].

Comentários:

Propõe-se a redução da taxa de retenção na fonte (de 25% para 23%) dos rendimentos da cate-
goria B de IRS decorrentes das atividades profissionais especificamente previstas na tabela anexa 
ao CIRS.

IRS
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Artigo 102º - Pagamentos por conta

Redação atual Proposta OE 2025

1 - […]. 1 - […].

2 - A totalidade dos pagamentos por conta é igual 
a 76,5% do montante calculado com base na se-
guinte fórmula: 
C x (RLB/RLT) - R
em que as siglas utilizadas têm o seguinte signi-
ficado: 
C = coleta do penúltimo ano, líquida das deduções 
a que se refere o n.º 1 do artigo 78.º, com exceção 
da dedução constante da alínea i); 
R = total das retenções efetuadas no penúltimo 
ano sobre os rendimentos da categoria B; 
RLB = rendimento líquido positivo do penúltimo 
ano da categoria B; 
RLT = rendimento líquido total do penúltimo ano.

2 - A totalidade dos pagamentos por conta é igual 
a 65% do montante calculado com base na seguinte 
fórmula: 
C x (RLB/RLT) - R
em que as siglas utilizadas têm o seguinte signifi-
cado:
C = coleta do penúltimo ano, líquida das deduções a 
que se refere o n.º 1 do artigo 78.º, com exceção da 
dedução constante da alínea i);
R = total das retenções efetuadas no penúltimo ano 
sobre os rendimentos da categoria B;
RLB = rendimento líquido positivo do penúltimo ano 
da categoria B;
RLT = rendimento líquido total do penúltimo ano.

[…]. […].

Comentários:

Propõe-se a redução da taxa de cálculo de pagamentos por conta da categoria B de IRS de 76,50% 
para 65% aplicável à proporção da coleta do penúltimo ano.

IRS
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CAPÍTULO 2. BENEFÍCIOS FISCAIS

Artigo 19.º-B - incentivo à valorização salarial 

Redação atual Proposta OE 2025

1 - Para a determinação do lucro tributável dos su-
jeitos passivos de IRC e dos sujeitos passivos de 
IRS com contabilidade organizada, os encargos 
correspondentes ao aumento salarial relativo a 
trabalhadores com contrato de trabalho por tem-
po indeterminado são considerados em 150 % do 
respetivo montante, contabilizado como custo do 
exercício.  

1 - Para a determinação do lucro tributável dos su-
jeitos passivos de IRC e dos sujeitos passivos de 
IRS com contabilidade organizada, os encargos 
correspondentes aos aumentos salariais relativos 
a trabalhadores com contrato de trabalho por 
tempo indeterminado são considerados em 200 % 
do respetivo montante, contabilizado como custo 
do exercício, quando:
a) O aumento da retribuição base anual média por 
trabalhador, por referência ao final do ano anterior 
seja, no mínimo, de 4,7%; e
b) O aumento médio da retribuição base anual dos 
trabalhadores que aufiram um valor inferior ou 
igual à retribuição base média anual da empresa 
no final do ano anterior seja, no mínimo, de 4,7 %.

2 - Estão excluídos do presente regime os sujeitos 
passivos relativamente aos quais se verifique um 
aumento do leque salarial dos trabalhadores face 
ao exercício anterior.

2 - [Revogado].

3 - Apenas são considerados os encargos relati-
vos a trabalhadores abrangidos por instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho dinâmica, 
na parte em que excedam a remuneração mínima 
mensal garantida, cuja remuneração fixa tenha au-
mentado em pelo menos 5 %.

3 - Apenas são considerados os encargos relativos 
a trabalhadores abrangidos por instrumento de re-
gulamentação coletiva de trabalho celebrado ou 
atualizado há menos de três anos.

4 - Para efeitos do disposto nos números anterio-
res, consideram-se:

4 - […]:

a) «Encargos», os montantes suportados pela enti-
dade empregadora com o trabalhador, a título da 
remuneração fixa e das contribuições para a segu-
rança social a cargo da mesma entidade;

a) «Encargos», os montantes suportados pela en-
tidade empregadora com o trabalhador, a título de 
retribuição base e das contribuições para a segu-
rança social a cargo da mesma entidade;

b) «Instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho dinâmica», a outorga ou renovação de 
instrumento de regulação coletiva de trabalho 
concluída há menos de três anos;

b) «Instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho», tal como definido no artigo 2.º do Có-
digo do Trabalho;

c) ‘Leque salarial’, o rácio entre a parcela da remu-
neração fixa anual dos 10 % de trabalhadores mais 
bem remunerados em relação ao total e a parcela 
da remuneração fixa anual dos 10 % de trabalhado-
res menos bem remunerados em relação ao total, 
apurada no último dia do período de tributação 
dos exercícios em causa;

c) [Revogada];

d) ‘Aumento salarial’, aumento ocorrido entre o úl-
timo dia do período de tributação do exercício e 
o último dia do período de tributação do exercício 
anterior; 

d) […];

Benefícios
fiscais
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Redação atual Proposta OE 2025

e) ‘Remuneração fixa’, a remuneração auferida 
pelo trabalhador que não esteja dependente do 
desempenho individual, da equipa ou da empresa, 
bem como as remunerações acessórias enuncia-
das na alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º do Código do 
IRS, que se revelem de caráter fixo e nas condições 
aí enunciadas; 

e) «Retribuição base», na aceção do artigo 258.º 
do Código do Trabalho;

f) ‘Remuneração mínima mensal garantida’, o valor 
da remuneração mínima mensal vigente no último 
dia do período de tributação.

f) […].

5 - O montante máximo dos encargos majoráveis, 
por trabalhador, é o correspondente a quatro ve-
zes a retribuição mínima mensal garantida.

5 - O montante máximo anual dos encargos majo-
ráveis, por trabalhador, é o correspondente a cin-
co vezes a retribuição mínima mensal garantida, 
não sendo considerados os encargos que resultem 
da atualização desse valor.

6 - Para efeitos do disposto no n.º 1, não são con-
siderados:

6 - […].

a) Os trabalhadores que integrem o agregado fa-
miliar da entidade patronal;

b) (Revogada.)

c) Os trabalhadores que detenham, direta ou indi-
retamente, uma participação não inferior a 50 % 
do capital social ou dos direitos de voto do sujeito 
passivo de IRC, bem como os membros do respe-
tivo agregado familiar.

Comentários:

Propõe-se alterações significativas a este incentivo, criado em 2023, e que corresponde à execu-
ção do Acordo Tripartido de Valorização Salarial e Crescimento Económico 2025-2028, outorgado 
pelo Governo e os Parceiros Sociais.

Continua a exigir-se que os encargos elegíveis respeitem a trabalhadores abrangidos por instru-
mento de regulamentação coletiva de trabalho (IRCT) dinâmica celebrado ou atualizado há menos 
de três anos.

No entanto, as demais condições de acesso ao benefício são substancialmente alteradas, no que 
respeita a:

• Majoração: a dedução fiscal dos aumentos salariais passa de 150% para 200%

• Aumentos salariais: exigência de um aumento mínimo de 4,7% ao nível da: i) retribuição base 
(e já não fixa) média anual por trabalhador e aumento médio da retribuição base média anual 
dos trabalhadores. A exigência de manutenção ou redução do leque salarial é revogado. 

• Encargos elegíveis: o conceito de remuneração é alterado para o conceito jurídico-laboral de 
retribuição base (além das contribuições para a segurança social a cargo do empregador). São 
elegíveis todos os encargos assim definidos e não apenas na parte em que excedam a RMMG

• Limite dos encargos elegíveis: 5 RMMG (não sendo considerados os encargos que resultem 
da atualização desse valor)

• IRCT: passa a prever-se expressamente que o conceito se reporta à definição jurídico-laboral, 
constante do Código do Trabalho.

Benefícios
fiscais
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Artigo 43.º-B - Incentivos à recapitalização das empresas 

Redação atual Proposta OE 2025

1 - O sujeito passivo de IRS que realize entradas de 
capital em dinheiro a favor de uma sociedade na 
qual detenha uma participação social e que se en-
contre na condição prevista no artigo 35.º do Có-
digo das Sociedades Comerciais poderá deduzir 
até 20 % dessas entradas ao montante bruto dos 
lucros colocados à disposição por essa sociedade 
ou, no caso de alienação dessa participação, ao 
saldo apurado entre as mais-valias e menos-valias 
realizadas nos termos da alínea b) do n.º 1 do arti-
go 10.º do Código do IRS.

1 - O sujeito passivo de IRS que realize entradas de 
capital em dinheiro a favor de uma sociedade na 
qual detenha uma participação social poderá de-
duzir até 20 % dessas entradas ao montante bruto 
dos lucros colocados à disposição por essa socie-
dade ou, no caso de alienação dessa participação, 
ao saldo apurado entre as mais-valias e menos-va-
lias realizadas nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 10.º do Código do IRS.

2 - […] 2 - […]

3 - O disposto no presente artigo não se aplica às 
entradas em entidades sujeitas à supervisão do 
Banco de Portugal ou da Autoridade de Supervi-
são de Seguros e Fundos de Pensões, nem sucur-
sais em Portugal de instituições de crédito, de 
outras instituições financeiras ou de empresas de 
seguros.

Comentários:

As alterações propostas visam conferir maior âmbito de aplicação deste benefício fiscal, no sen-
tido de passar a ser aplicável às entradas para recapitalização de sociedades e alienação de par-
ticipações em sociedades ou outras entidades, independentemente de essas sociedades capitali-
zadas ou alienadas se encontrarem na condição prevista no artigo 35.º do Código das Sociedades 
Comerciais (perda de metade do capital social). O benefício consiste numa dedução de 20%, em 
IRS, sobre os lucros ou saldo das mais e menos-valias. 

Tal como já se verificava em relação ao incentivo à capitalização de empresas, também se propõe 
a exclusão deste benefício de entidades do setor financeiro sujeitas a supervisão das autoridades 
competentes. 

Artigo 43.º-D - Regime fiscal de incentivo à capitalização das empresas

Redação atual Proposta OE 2025

1 - Na determinação do lucro tributável das socie-
dades comerciais ou civis sob forma comercial, 
cooperativas, empresas públicas, e demais pes-
soas coletivas de direito público ou privado com 
sede ou direção efetiva em território português 
pode ser deduzida uma importância correspon-
dente à aplicação da taxa Euribor a 12 meses, que 
corresponda à média do período de tributação, 
calculada tendo por base o último dia de cada 
mês, adicionada de um spread de 1,5 pontos per-
centuais, ao montante dos aumentos líquidos dos 
capitais próprios elegíveis.

1 - Na determinação do lucro tributável das socie-
dades comerciais ou civis sob forma comercial, 
cooperativas, empresas públicas, e demais pessoas 
coletivas de direito público ou privado com sede 
ou direção efetiva em território português pode ser 
deduzida uma importância correspondente à apli-
cação da taxa Euribor a 12 meses, que corresponda 
à média do período de tributação, calculada tendo 
por base o último dia de cada mês, adicionada de 
um spread de 2 pontos percentuais, ao montante 
dos aumentos líquidos dos capitais próprios elegí-
veis.

Benefícios
fiscais
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Redação atual Proposta OE 2025

2 - Caso o sujeito passivo se qualifique como mi-
cro, pequena ou média empresa ou empresa de 
pequena-média capitalização (Small Mid Cap), 
de acordo com os critérios previstos no anexo ao 
Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, a 
dedução prevista no número anterior é a corres-
pondente à aplicação da taxa Euribor a 12 meses, 
que corresponda à média do período de tribu-
tação, calculada tendo por base o último dia de 
cada mês, adicionada de um spread de 2 pontos 
percentuais, ao montante dos aumentos líquidos 
dos capitais próprios elegíveis.

2 - [Revogado].

Comentários:

Propõe-se que o spread da taxa de juro seja aumentado de 1,5 para 2 pontos percentuais. Este 
spread passa a ser aplicável a todas as entidades que possam aplicar este regime fiscal e não 
apenas às empresas Small Mid Cap. 

No âmbito das disposições transitórias propõe-se ainda que a dedução prevista no regime fiscal 
de incentivo à capitalização das empresas, é majorada em 50 % em 2025 (era de 30%), sendo o 
montante assim apurado sujeito ao limite previsto no n.º 4 deste artigo (4 000 000 Euros ou 30 % 
do EBITDA). 

Benefícios Fiscais prorrogados

São prorrogados até 31 de dezembro de 2025 os seguintes benefícios fiscais: 

• Deduções no âmbito de parcerias de títulos de impacto social

• Incentivos fiscais à atividade silvícola

• Entidades de gestão florestal e unidades de gestão florestal

• Embarcações eletrossolares ou exclusivamente elétricas.

Benefícios
fiscais
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CAPÍTULO 3. IMPOSTO SOBRE OS RENDIMENTOS DAS PESSOAS 
COLETIVAS (IRC)

Artigo 43º - Realizações de utilidade social

Redação atual Proposta OE 2025

[…] […]

ADITADO 16 - Os gastos suportados com contratos 
de seguros de saúde ou doença previstos no n.º 
2 são considerados, para efeitos da determinação 
do lucro tributável, em valor correspondente a 
120%.

Comentários:

Propõe-se a introdução de majoração de 20% sobre os gastos suportados com seguros de saúde 
de trabalhadores, dedutíveis para efeitos da determinação do lucro tributável nos termos do nº 2 
do artigo 43º do CIRC.

Artigo 87º - Taxas

Redação atual Proposta OE 2025

1 - A taxa do IRC é de 21%, exceto nos casos pre-
vistos nos números seguintes.

1 - A taxa do IRC é de 20%, exceto nos casos previs-
tos nos números seguintes.

2 - No caso de sujeitos passivos que exerçam, 
diretamente e a título principal, uma atividade 
económica de natureza agrícola, comercial ou 
industrial, que sejam qualificados como pequena 
ou média empresa ou empresa de pequena-média 
capitalização (Small Mid Cap), nos termos previs-
tos no anexo ao Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de 
novembro, a taxa de IRC aplicável aos primeiros 50 
000 € de matéria coletável é de 17%, aplicando-se 
a taxa prevista no número anterior ao excedente.

2 - No caso de sujeitos passivos que exerçam, dire-
tamente e a título principal, uma atividade económi-
ca de natureza agrícola, comercial ou industrial, que 
sejam qualificados como pequena ou média em-
presa ou empresa de pequena-média capitalização 
(Small Mid Cap), nos termos previstos no anexo ao 
Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, a taxa 
de IRC aplicável aos primeiros € 50 000 de matéria 
coletável é de 16%, aplicando-se a taxa prevista no 
número anterior ao excedente.

3 - […]. 3 - […].

4 - […]. 4 - […].

5 - Relativamente ao rendimento global de enti-
dades com sede ou direção efetiva em território 
português que não exerçam, a título principal, ati-
vidades de natureza comercial, industrial ou agrí-
cola, a taxa é de 21%.

5 - Relativamente ao rendimento global de entida-
des com sede ou direção efetiva em território portu-
guês que não exerçam, a título principal, atividades 
de natureza comercial, industrial ou agrícola, a taxa 
é de 20%.

[…] […]

Comentários:

Propõe-se a diminuição em 1 ponto percentual a taxa nominal de IRC, de 21% para 20% (para as 
entidades que exercem a título principal atividade comercial, industrial ou agrícola e para as enti-
dades do setor não lucrativo).

 Adicionalmente é também reduzida em 1 ponto percentual a taxa nominal de IRC aplicável aos 
primeiros 50.000 euros de matéria coletável das micro e PME e small mid cap.

IRC
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Artigo 88.º - Taxas de tributação autónoma

Redação atual Proposta OE 2025

1 - […]. 1 - […].

2 - […]. 2 - […].

3 - […]: 3 - […]:

a) 8,5% no caso de viaturas com um custo de aqui-
sição inferior a 27 500 €; 
b) 25,5% no caso de viaturas com um custo de 
aquisição igual ou superior a 27 500 € e inferior 
a 35 000 €; 
c) 32,5% no caso de viaturas com um custo de 
aquisição igual ou superior a 35 000 €. 

a) 8% no caso de viaturas com um custo de aquisi-
ção inferior a € 37 500;
b) 25% no caso de viaturas com um custo de aqui-
sição igual ou superior a € 37 500 e inferior a € 45 
000;
c) 32% no caso de viaturas com um custo de aquisi-
ção igual ou superior a € 45 000.

[…] […]

7 -    São tributados autonomamente à taxa de 10% 
os encargos efetuados ou suportados relativos a 
despesas de representação, considerando-se 
como tal, nomeadamente, as despesas suporta-
das com receções, refeições, viagens, passeios e 
espetáculos oferecidos no País ou no estrangeiro 
a clientes ou fornecedores ou ainda a quaisquer 
outras pessoas ou entidades.

7 - São tributados autonomamente à taxa de 10 % 
os encargos efetuados ou suportados relativos a 
despesas de representação, considerando-se como 
tal, nomeadamente, as despesas suportadas com 
receções, refeições, viagens e passeios oferecidos 
no País ou no estrangeiro a clientes ou fornecedores 
ou ainda a quaisquer outras pessoas ou entidades.

[…] […]

 
Comentários:

Propõe-se a redução das taxas de tributação autónoma para as viaturas ligeiras de passageiros e 
para as viaturas da classe N1:

Valor de aquisição (VA) Redação atual Proposta OE 2025

VA < 27.500€ 8,5% -

VA < 37.500€ - 8%

27.500€ ≤ VA < 35.000€ 25,5% -

37.500€ ≤ VA < 45.000€ - 25%

≥ 35.000€ 32,5% -

≥ 45.000€ - 32%

Adicionalmente propõe-se que os espetáculos oferecidos no país ou no estrangeiro a clientes ou 
a fornecedores ou ainda a quaisquer outras pessoas ou entidades não sejam sujeitos a tributação 
autónoma de 10%.

Disposições transitórias

O aumento de 10 pontos percentuais nas taxas de tributação autónoma em caso de prejuízo fiscal 
previsto nº 14 do artigo 88º do CIRC não é aplicável, no período de tributação de 2025, quando:

IRC
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a) O sujeito passivo tenha obtido lucro tributável em um dos três períodos de tributação anterio-
res (2022, 2023 e 2024) e as obrigações declarativas de submissão da Modelo 22 e IES, relativas 
aos dois períodos de tributação anteriores (2023 e 2024), tenham sido cumpridas dentro do prazo 
legal;

b) Estes correspondam ao período de tributação de início de atividade ou a um dos dois períodos 
seguintes.

Regime extraordinário de apoio a encargos suportados na produção agrícola

É ainda prorrogado, até 31 de dezembro de 2025, o regime extraordinário de apoio a encargos 
suportados na produção agrícola.

IRC
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CAPÍTULO 4. IVA

Restituição de IVA - Decreto-Lei nº 84/2017

Propõe-se a inclusão das entidades titulares de sapadores florestais integradas no Sistema de Ges-
tão Integrada de Fogos Rurais, quando não possam exercer o direito à dedução do IVA, no regime 
de restituição do IVA previsto no referido diploma.

Autorização legislativa

Fica o Governo autorizado a proceder à alteração da verba 2.18 da Lista I anexa ao Código do IVA, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro, na sua redação atual.

A autorização legislativa referida no número anterior tem o sentido e extensão de:

a) Prever que as empreitadas de construção ou reabilitação de imóveis de habitação abran-
gidas são definidas segundo critérios estabelecidos pelos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da habitação;

b) Excluir do âmbito de aplicação da taxa reduzida os serviços, referidos na alínea anterior, 
relativos, total ou parcialmente, a imóveis destinados a habitação cujo valor exceda o limite 
compatível com a prossecução das políticas sociais de habitação do Governo.

Isenção de IVA - Artigo 4º da Lei 10-A/2022, de 28 de abril - Tributação de bens para produção 
agrícola e animais de companhia

É prorrogado, até 31 de dezembro de 2025, a isenção de IVA prevista no artigo 4.º da Lei 10-
A/2022, de 28 de abril.

IVA
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CAPÍTULO 5. IMPOSTO DO SELO

Artigo 63.º-B - Transmissão de dados entre o IRN, IGCP e AT

Redação atual Proposta OE 2025

1 - O Instituto dos Registos e do Notariado, I.P. 
(IRN, I. P.), transmite à Agência de Gestão da Te-
souraria e da Dívida Pública - IGCP, E.P.E. (IGCP, E. 
P. E.), a informação da data do óbito e a identifica-
ção do falecido para que esta possa identificar os 
títulos e certificados de divida pública registados 
em nome do autor da sucessão, no prazo de 30 
dias a contar daquele facto. 
2 - A IGCP, E. P. E., e a Autoridade Tributária e 
Aduaneira trocam informação relativa aos titu-
lares de títulos e certificados de divida pública 
registados em nome do autor da sucessão tendo 
em vista garantir o cumprimento das obrigações 
tributárias.
3 - A Autoridade Tributária e Aduaneira transmite 
à IGCP, E. P. E, informação relativa ao cumprimen-
to da obrigação tributária prevista no artigo 26.º. 
4 - Os dados a transmitir, a forma e periodicidade 
de transmissão são regulados por protocolo a ce-
lebrar entre o IRN, I. P., a IGCP, E. P. E e a Autorida-
de Tributária e Aduaneira. 
5 - O IRN, I. P., a IGCP, E. P. E., e a Autoridade Tri-
butária e Aduaneira aplicam as medidas técnicas 
e organizativas adequadas para assegurar a con-
fidencialidade, integridade, disponibilidade e re-
siliência permanentes dos sistemas que suportam 
as transmissões de dados.

Comentários:

Esta proposta de transmissão de dados entre as entidades relevantes pretende pôr fim às si-
tuações de litígio na reclamação, pelos herdeiros, de títulos e certificados de dívida pública dos 
autores da sucessão.

Os herdeiros vão passar a ter informação sobre os títulos e certificados detidos pelos familiares 
falecidos. O IGCP vai passar a disponibilizar os dados à Autoridade Tributária. 

Assim, a partir de 2025, em primeiro lugar, o IRN informa o IGCP de informação sobre os óbitos 
dos titulares de títulos e certificados e, subsequentemente, o IGCP troca esta mesma informação 
com a Autoridade Tributária. Esta, por seu lado, comunica ao IGCP quanto ao cumprimento da 
participação Modelo 1 do Imposto do Selo.

Prorrogação de benefícios fiscais

São prorrogados até 31 de dezembro de 2025 os seguintes benefícios fiscais:

• Isenção de imposto do selo no capital e garantias no âmbito da renegociação de crédito à 
habitação, nos casos de alteração do prazo da qual resulte imposto a pagar, em função do dife-
rencial de taxa aplicável, prorrogação do prazo e celebração de um novo contrato de crédito, 
no âmbito do regime legal do crédito à habitação, para refinanciamento da dívida.

• Isenção de imposto do selo no capital, no âmbito das operações de fixação temporária da 
prestação e capitalização dos montantes diferidos no valor do empréstimo para  contratos de 

crédito para aquisição ou construção de habitação própria permanente.

Imposto 
do Selo
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CAPÍTULO 6. IMT

Artigo 

Redação atual Proposta OE 2025

1 - […]
a) […]

Valor sobre que incide o IMT

( em euros)

Taxas percentuais

Marginal Média (*)

Até 101 917 0 0

De mais de 101 917 e até 139 412 2 0,537 9

De mais de 139 412 e até 190 086 5 1,727 4

De mais de 190 086 e até 316 772 7 3,836 1

De mais de 316 772 e até 633 453 8 -

De mais de 633 453 e até 1 102 920 6 (taxa única)

Superior a 1 102 920 7,5 (taxa única)
(*) No limite superior do escalão

1 - […]
a) […]

Valor sobre que incide o IMT

( em euros)

Taxas percentuais

Marginal Média (*)

Até 104 261 […] […]

De mais de 104 261 e até 142 618 […] […]

De mais de 142 618 e até 194 458 […] […]

De mais de 194 458 e até 324 058 […] […]

De mais de 324 058 e até 648 022 […] […]

De mais de 648 022 e até 1 128 287 […]

Superior a 1 128 287 […]
(*) No limite superior do escalão

b) […]

Valor sobre que incide o IMT

( em euros)

Taxas percentuais

Marginal Média (*)

Até 316 772 0 0

De mais de 316 772 e até 633 453 8 -

De mais de 633 453 e até 1 102 920 6 (taxa única)

Superior a 1 102 920 7,5 (taxa única)
(*) No limite superior do escalão

b) […]

Valor sobre que incide o IMT

( em euros)

Taxas percentuais

Marginal Média (*)

Até 324 058 […] […]

De mais de 324 058 e até 648 022 […] […]

De mais de 648 022 e até 1 128 287 […]

Superior a 1 128 287 […]
(*) No limite superior do escalão

c) […]

Valor sobre que incide o IMT

( em euros)

Taxas percentuais

Marginal Média (*)

Até 101 917 1 1

De mais de 101 917 e até 139 412 2 1,268 9

De mais de 139 412 e até 190 086 5 2,263 6

De mais de 190 086 e até 316 772 7 4,157 8

De mais de 316 772 e até 607 528 8 -

De mais de 607 528 e até 1 102 920 6 (taxa única)

Superior a 1 102 920 7,5 (taxa única)
(*) No limite superior do escalão

c) […]

Valor sobre que incide o IMT

( em euros)

Taxas percentuais

Marginal Média (*)

Até 104 261 […] […]

De mais de 104 261 e até 142 618 […] […]

De mais de 142 618 e até 194 45 […] […]

De mais de 194 458 e até 324 058 […] […]

De mais de 324 058 e até 621 501 […] […]

De mais de 621 501 e até 1 128 287 […]

Superior a 1 128 287 […]
(*) No limite superior do escalão

2. […] 2. […]

3. […] 3. […]

4. […] 4. […]

5. […] 5. […]

6. […] 6. […]

7. […] 7. […]

8. […] 8. […]

9. […] 9. […]

Comentários:

Propõe-se uma atualização dos valores sobre que incide o IMT de 2,3% nas tabelas do IMT para 
habitação própria e permanente, IMT Jovem e habitação. 

IMT
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CAPÍTULO 7. CONTRIBUIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS

Não atualização da contribuição para o audiovisual

Propõe-se que não sejam atualizados os valores mensais previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 4.º da 
Lei n.º 30/2003, de 22 de agosto, na sua redação atual, que aprova o modelo de financiamento do 
serviço público de radiodifusão e de televisão.

Contribuição sobre o setor bancário e Adicional de solidariedade sobre o setor bancário

Propõe-se que se mantenha em vigor a contribuição sobre o setor bancário, cujo regime foi apro-
vado pelo artigo 141.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, bem como, a manutenção em vigor 
do adicional de solidariedade sobre o setor bancário, cujo regime foi aprovado pelo artigo 18.º da 
Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho.

Contribuição extraordinária sobre a indústria farmacêutica

Propõe-se que se mantenha em vigor a contribuição extraordinária sobre a indústria farmacêutica, 
cujo regime foi aprovado pelo artigo 168.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro.

Contribuição extraordinária sobre os fornecedores do Serviço Nacional de Saúde de dispositi-
vos médicos

Propõe-se que se mantenha em vigor a contribuição extraordinária sobre os fornecedores do SNS de 
dispositivos médicos, cujo regime foi aprovado pelo artigo 375.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março.

Contribuição extraordinária sobre o setor energético

Propõe-se que se mantenha em vigor, em 2025, a contribuição extraordinária sobre o setor ener-
gético, cujo regime foi aprovado pelo artigo 228.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, tendo 
sido propostas algumas alterações a esse regime.

Contribuições 
extraordinárias
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CAPÍTULO 8. NOTIFICAÇÕES ELETRÓNICAS
Propõe-se que sempre que os beneficiários apresentem um requerimento de prestação social 
ou apoio na segurança social direta, os serviços da segurança social ficam autorizados a efetuar 
comunicações, no âmbito do mesmo processo, incluindo a decisão, através do sistema de notifi-
cações eletrónicas da segurança social.

Propõe-se ainda que sempre que pessoas singulares e coletivas, públicas e privadas, se candida-
tem a fundos europeus aplica-se, salvo indicação expressa em contrário dos candidatos, o me-
canismo de notificação eletrónica previsto no Decreto-Lei n.º 93/2017, de 1 de agosto, com as 
devidas adaptações.

As pessoas coletivas são sempre notificadas por via do sistema de notificações eletrónicas da 
segurança social.

Notificações 
eletrónicas
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CAPÍTULO 9. APOIO A AGRICULTORES, AQUICULTORES E PESCADORES
Propõe-se um regime de apoio aos pequenos agricultores, os detentores do estatuto de agricultu-
ra familiar, os pequenos aquicultores e a pequena pesca artesanal e costeira.

Trata-se de apoio financeiro sobre os consumos de gasóleo colorido e marcado com um consumo 
anual até 2000 l, tendo direito a um subsídio de € 0,06 por litro daquele combustível utilizado na 
respetiva atividade, a conceder pelas áreas governativas da agricultura e da alimentação.

O subsídio referido é acrescido de € 0,04 por litro para os pequenos agricultores detentores de 
estatuto de agricultura familiar.

Os pequenos pescadores artesanais e costeiros, os pequenos aquicultores e as empresas de extra-
ção de sal marinho têm ainda direito aos seguintes subsídios:

a) Subsídio sobre o número de litros de gasolina, consumida na respetiva atividade, equiva-
lente ao que resulta da redução de taxa aplicável ao gasóleo consumido na pesca, por força 
do disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 93.º do Código dos IEC;

b) Subsídio sobre o gás de petróleo liquefeito (GPL), consumido na respetiva atividade, equi-
valente ao que resulta da redução da taxa aplicável ao gasóleo consumido na pesca, por 
força do disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 93.º do Código dos IEC.

São definidos por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
agricultura e da alimentação os critérios para identificação dos beneficiários, determinação do 
montante em função do número de marés e do consumo de combustível e os procedimentos para 
a concessão dos subsídios referidos no número anterior.

Apoio a agricultores, 
aquicultores e pescadores
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